
 

Av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, 74 | Chácara Vasconcelos | Ponte Nova | MG | CEP: 35430-037 
31 3819 3250 | camara@camarapontenova.mg.leg.br 

 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 3.842/2021 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 

à empresa Mixfer Indústria e Comércio 

de Ferragens Ltda o direito de uso de 

bem público da área que especifica. 

A Comissão de Finanças, Legislação e Justiça, após análise do projeto de 

lei epigrafado, é de parecer que este, no que se refere à matéria e ao conteúdo 

normativo geral, é constitucional, podendo, portanto, ser submetido à apreciação 

pelo Plenário. 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 2022. 
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